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LEI Nç 1995/ 78 

de 13 de abril de 1978 

Institui fichas para uso do parquímetro . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei:-

Artigo 1 9 - Ficam instituídas fichas com carac
terísticas pr6prias, destinadas a alimentar os parquímetros em funciona

mento na cidade, em substituição às moedas de Cr$.0,50 ( cinquenta centa 
vos) e de Cr$.1,00 (um cruzeiro). 

Artigo 29 -Essas fichas, que deverão ser con
f eccionadas pela empresa exploradora dos parquímetros , dentro do prazo 

de 60 ( sessenta) dias após a promulgação desta lei, serão adquiridas~ 
los comerciantes, para revenda aos usuários dos parquímetros , no 
va lor das moedas que até então os abastecem. 

mesmo 

Art igo 39 - Cada parquímetro indicará, de manei 
ra bem visível, os locais em que as fichas poderão ser adquiridas. 

Artigo 49 - Com o término da concessão as ficha:; 
em pode r dos usuários serão reembolsadas no prazo de 6 O ( s es senta) di as . 

Artigo 59 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de abril de 19 78 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 13 

Santos 
Prefeit Municipal 

Reg istrada e publicada no Gabine te do Prefeito, 
aos treze dias do mes de abril do ano de mil e oi to . 
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